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LEI 1�º. 4, DE G DE Fi�V:�REIRO DE 1948 

Di:spõe s3bre a abertura de um 
crédito es0acial de CrSlO.OG0,00 • 

• 

O Doutor F. DE AR:g;; LEÃO, ?refeito tiLlnicipal de 
quariti11gJ., usa11d o das a t rib u i ç ões que lhe confere 
lei. 
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Jocretc. s e11 �1:rc.:1'.:lHo a 88-.'�-�nte lei: ... '-' · ...., 
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rna ... 
-

a 

i°l:rti60 l� - ?ica u E:,sc1itivo l'.uniciJJ·1l auto:rizaúo '" 

abrir ur� cr é d i t � especial de Crll0.000,00 (dez mil cru
zeiros), destinado a ocorrer ao pagamento do auxílio 
relat i v o á instalação da lin11a telefunica na Vila d� 

Guariroba, d&ste Município. 

Artigo 2� - C valor do prese nt e crédito será coLcrtc 
coo a anulação parcial da verba �-3-l/8-9D-4, ao or�n -

t!te11to vigente. 

í1rtigo 32 - 1 � - • -
�!cvogam-se as u1spos1çoes en1 c;;ntr8.ric. 

i'ret· ei tura . .. 1111ici1Jal de Ta qu a rit inga, em G de feve
reiro de l'::J4G. 
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�'ublicada na Secretaria da l-refeitura, em 6 tle fe-..•e

reiro de l'.146. 
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